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O gás natural no Brasil até recentemente exercia papel de coadjuvante 

ao lado do petróleo, que detinha protagonismo na exploração de recursos 

energéticos não renováveis. Com uma participação relativamente baixa do 

gás natural na matriz energética do país, pode-se ter a impressão de que 

o energético não tem papel relevante para a competitividade da indústria 

nacional (CNI, 2019). Porém, basta compreender alguns aspectos a respeito 

desse insumo energético ao longo das últimas duas décadas principalmen-

te, para perceber que não é este o caso.

Diferente de hoje, o Brasil era considerado um país pobre em gás, pelo 

menos até a inauguração do gasoduto Bolívia-Brasil, em 1999, quando en-

tão passou a ter maior disponibilidade de gás na matriz energética da in-

dústria, entre os anos de 2000 e 2007, passando de cerca de 5% para 10%. 

O preço elevado, no entanto, foi determinante para queda e estagnação do 

consumo nos últimos dez anos. Mesmo após tentativas de se promover o 

consumo de gás na indústria nacional, os preços pagos pelo setor indus-

trial brasileiro são ainda hoje totalmente desalinhados com os praticados 

na maioria dos países do continente americano (CNI, 2019).

Em todo o mundo, o gás foi ganhando destaque nos debates sobre tran-

sição energética, começando a conquistar mais espaço no Brasil a partir de 

2016. Atualmente, contrário ao que se via há 20 anos, descortina-se um 
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Brasil com grandes reservas de gás natural e enorme potencial de desen-

volvimento a partir da abertura desse mercado, ao ponto de ser visto como 

grande promessa para retomada econômica da crise estabelecida em 2020, 

no período de pandemia da covid-19.

A conjuntura atual tem apresentado um contexto amplamente favorável 

ao gás natural, tanto em esfera nacional como estadual. Dentre os fatores 

importantes que geram expectativas positivas acerca do desenvolvimento 

do mercado de gás, podemos citar: a busca mundial pela utilização de fon-

tes energéticas mais limpas; o aumento de consumo do gás natural veicular 

em transporte urbano e de cargas, como alternativa sustentável e econômi-

ca; o lançamento do Programa Novo Mercado de Gás; a elaboração do Plano 

Decenal de Expansão de Energia 2029 (EPE); e, a aprovação na Câmara dos 

Deputados (em 1º de setembro de 2020) da Lei do Gás (PL nº 6.407) a ser 

apreciada pelo Senado, proposta em 2013, com substitutivo aprovado na 

comissão de Minas e Energia (CME) em 2019, como novo Marco Regulatório 

do Gás.

Sergipe mostra-se especialmente promissor para o mercado de gás na-

tural no Brasil. Dentre as razões de seu destaque estão: as operações já ini-

ciadas do terminal de GNL de Sergipe, integrante da Termelétrica Porto de 

Sergipe I; as recentes descobertas de grandes reservas de gás natural em 

águas ultraprofundas de seu litoral; a retomada das atividades da Fábrica 

de Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (FAFEN-SE), previstas para ocorrer 

no início de 2021. Outrossim, as medidas tomadas pelo governo estadual 

em vista do desenvolvimento local do setor encontram-se avançadas em 

relação às outras unidades federativas, embora algumas também já este-

jam acelerando os passos nesse sentido.  

A fim de colaborar para o desenvolvimento do mercado de gás natural, a 

Federação das Indústrias do Estado de Sergipe (FIES) elaborou o presente 

estudo, utilizando dados e estudos de outras instituições, como a AGRESE, a 

ANP, o DETRAN-SE, a EPE, a ExxonMobil, a Petrobras, a Sergás, entre outras. 

Seu objetivo é apresentar breve histórico do setor de gás, bem como o pa-

norama atual e as perspectivas para a economia local, diante das diversas 

oportunidades que o desenvolvimento da cadeia do gás natural oferece. 

Com planejamento e cooperação, será possível impulsionar o nosso desen-

volvimento, além de gerar efeitos positivos e duradouros em todo o país. 
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2. NOVO MERCADO
DE GÁS
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O Novo Mercado de Gás consis-

te em um programa coordenado 

pelo Ministério de Minas e Energia 

(MME), desenvolvido em conjunto 

com a Casa Civil da Presidência da 

República, Ministério da Economia, 

Conselho Administrativo de Defe-

sa Econômica (CADE), Agência Na-

cional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) e Empresa 

de Pesquisa Energética (EPE), que 

visa tornar o setor aberto, dinâmi-

co e competitivo, promovendo con-

dições para redução do seu preço 

e, com isso, contribuir para o de-

senvolvimento econômico do País 

(MME, 2019). 

Nessa pegada, medidas são pen-

sadas para incorporar todos os elos 

da cadeia de valor do gás natural, 

desde o escoamento da produção 

até a distribuição, respeitando a 

competência dos Estados para a re-

gulação dos serviços locais de gás 

canalizado. Busca-se também o uso 

mais efi ciente e o compartilhamen-

to das infraestruturas existentes, 

bem como a atração de novos in-

vestimentos e a promoção da con-

corrência no mercado de gás natu-

ral.

Desde 1995, quando a Petrobras 

deixou de ter o monopólio legal 

sobre as atividades das indústrias 

de petróleo e gás no Brasil, busca-

va-se – ainda sem sucesso – promo-

ver uma abertura do mercado de 

gás. Nesse setor, porém, não houve 

signifi cativa alteração da sua es-

trutura, permanecendo a Petrobras 

como agente dominante, quando 

não monopolista de fato.

A publicação da Lei do Gás (Lei 

nº 11.909), em 2009, não foi su-

fi ciente para a atração de novos 

agentes para o mercado. Somente 

mais tarde, com o processo de de-

sinvestimento da Petrobras inicia-

do em 2015, a empresa passou a 

reduzir sua participação no mer-

cado, gerando oportunidade para 

a revisão do marco legal e regula-

tório setorial. Em 2016, foi lançada 

a iniciativa “Gás para Crescer”, que 

colaborou bastante para o avanço 

do debate em direção à transição 

para um mercado concorrencial no 

setor de gás natural (MME, 2019).

Em julho de 2019, a Petrobras 

fi rmou com o Conselho Administra-

tivo de Defesa Econômica (CADE) 

um Termo de Compromisso de Ces-

sação (TCC), segundo o qual ela se 

comprometia a vender, até 2021, 

as seguintes participações (CADE e 

PETROBRAS, 2019):

• Nova Transportadora do Su-

deste S.A. (NTS) – 10%; 

• Transportadora Associada de 

Gás S.A. (TAG) – 10%; 
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• Transportadora Brasileira 

Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. (TBG) – 

51%; e 

• participação indireta em 

companhias distribuidoras de gás 

(Gaspetro – 51%)

As parcelas de participação, tan-

to na TAG quanto na NTS (trans-

portadoras de gás natural) já fo-

ram vendidas. A Transportadora 

Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil 

(TBG) é a última transportadora da 

molécula ainda controlada pela 

Petrobras, com 51% de participa-

ção, e cujo desinvestimento deverá 

ocorrer em breve. Já a venda des-

sa participação na Petrobras Gás 

S.A. (Gaspetro) encontra-se na sua 

fase vinculante desde julho último 

e estima-se que seja concluída até 

o fim de 2021 (PETROBRAS, 2020c). 

Os outros 49% da participação na 

Gaspetro já haviam sido adquiridos 

pela Mitsui Gás e Energia do Brasil 

Ltda, em 2015 (PETROBRAS, 2015). 

A Gaspetro é uma holding de 

importante atuação na comerciali-

zação, importação, exportação, ar-

mazenamento e distribuição de gás 

natural, com participação em de-

zenove companhias distribuidoras 

locais de gás natural, incluindo a 

Sergás. No ano de 2019, a Gaspetro 

distribuiu um volume total de gás 

de 29 MMm³/dia, atendendo cerca 

de 500 mil clientes, por meio de 

mais de 10 mil km de gasodutos de 

distribuição (PETROBRAS, 2020c). 

Já o volume de gás distribuído pela 

Sergás nesse período foi de 248,9 

mil m³/dia, distribuídos através de 

242,4 km de gasodutos, para aten-

der mais de 31 mil clientes.

Após os recorrentes esforços 

apresentados nesta seção e consi-

derando os avanços já realizados 

no processo de desinvestimento da 

Petrobras, as novas descobertas de 

reservas de gás e a disposição mun-

dial em aumentar a utilização de 

energia limpa, em julho de 2019, 

foi lançado o Programa Novo Mer-

cado de Gás (NMG). Os principais 

pilares do Programa são: a promo-

ção da concorrência; a harmoniza-

ção das regulações estaduais e fe-

deral; a integração do setor de gás 

com setores elétrico e industrial; e, 

a remoção de barreiras tributárias 

(MME, 2019). 

Dentre os resultados que se es-

pera alcançar a partir do Novo Mer-

cado de Gás podemos citar os se-

guintes:

• Viabilizar o aproveitamento 

do gás do Pós-sal, da bacia de SE/AL 

evitando a reinjeção ou liquefação 

do gás (além da necessidade técni-

ca);

• Ampliar investimentos em 
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infraestrutura de escoamento, processamento, transporte e distribuição de 

gás natural;

• Retomar a competitividade da indústria em seus diversos segmen-

tos, como celulose, fertilizantes, petroquímica, siderurgia, vidro, cerâmica e 

outros;

• Atrair novos empreendimentos consumidores intensivos de gás para 

o estado.

Vale ressaltar também que o novo marco legal do setor de gás natural 

(PL nº 6.407/2013) tem previsão de avançar de forma acelerada, dado a 

aprovação do pedido de urgência para o seu encaminhamento e aprova-

ção na Câmara dos Deputados com votação expressiva. O objetivo da nova 

legislação é abrir o mercado de gás à iniciativa privada, em consonância 

com o Projeto do Novo Mercado de Gás, substituindo o marco atual (Lei nº 

11.909/2009). 

Para o MME (2019), o novo marco legal do gás é fundamental para dar 

segurança jurídica e para destravar investimentos, os quais, segundo o Go-

verno Federal, podem chegar a mais de R$ 40 bilhões. Com o novo marco 

regulatório, as empresas privadas terão acesso ao segmento de escoamen-

to, processamento e transporte do gás natural, o que deverá aumentar a 

concorrência e reduzir os preços do produto.
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Em Sergipe, segundo dados da ANP, no período que compreende os anos 

de 2000 a 2007, a produção de gás natural apresentava queda gradual de 

37,4%, chegando a somar 1,5 milhão de m³/dia (MMm³/dia), quando, em 

2008, a produção local assinalou crescimento signifi cativo de 56,8% em 

relação a 2007, ultrapassando 2,3 MMm³/dia.  A partir de então, a produção 

sergipana iniciou um período de crescimento contínuo até 2010, quando 

alcançou o volume até então inédito de 3 MMm³/dia. 

O nível de produção manteve-se acima de 2,8 MMm³/dia até 2014, vol-

tando a fi car abaixo dessa marca a partir de 2015, com quedas recorrentes. 

Uma possível explicação para tal redução está relacionada ao processo de 

desinvestimento da Petrobras iniciado em 2015, que afetou a produção de 

diversos outros estados. Sergipe segue assim a tendência apresentada pela 

3. OFERTA DE GÁS
NATURAL EM SERGIPE
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GRÁFICO 1 - Produção total* de gás natural em Sergipe (2000 a 2019)

Fonte: ANP. Elaboração: NIE/FIES.

região Nordeste, que teve decrescimento no mesmo período. 

Em 2019, foram produzidos no Estado aproximadamente 1,8 MMm³/

dia, registrando redução de 18,4%, na comparação com 2018. Em termos 

percentuais, em 2019 a produção de Sergipe foi responsável por 13,4% 

de toda a produção bruta de gás natural no Nordeste (13,2 MMm³/dia). 

Essa participação já chegou a representar até 22,5% da produção bruta 

do Nordeste, em 2011, apresentando participação sempre acima de 10%.  

No que diz respeito à produção nacional, em 2019, o estado de Sergi-

pe teve participação de 1,4% na produção bruta de gás no Brasil (122,5 

MMm³/dia). A parcela de contribuição da produção sergipana chegou a 

representar 6,6% do total nacional, em 2000, e projeta-se para o Estado 

uma participação crescente nos próximos anos, como veremos ao fi nal 

desta seção.

O volume total do gás natural produzido em Sergipe é proveniente tan-

to de campos terrestres (onshore) como de campos marítimos (off shore), 

porém, a produção off shore destaca-se com participação que compreen-

de quase o total da produção no Estado. Em termos percentuais a parti-

cipação da produção off shore não sofreu grandes variações de 2000 a 

2019, fi cando entre 82% e 96% no período. Em 2019, por exemplo, do 

total produzido (1,8 MMm³/dia), apenas cerca de 0,1 MMm³/dia (6,3%) 

foi proveniente de campos onshore, enquanto 1,7 MMm³/dia (93,7%) foi 

proveniente de campos off shore.
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A produção bruta de gás natural compreende os volumes de reinjeção, 

queimas, perdas, consumo próprio de gás natural em exploração e produ-

ção (E&P), e o gás escoado para a UPGN. Assim, denominamos produção 

líquida o volume de produção obtido ao subtrair-se o volume reinjetado. Já 

o gás disponível corresponde ao volume de gás potencialmente disponível 

para o mercado, cujo volume é obtido após deduzir da produção bruta o vo-

lume de gás natural destinado à reinjeção e ao consumo próprio (para E&P), 

bem como o volume correspondente às perdas e queimas.

Embora a produção bruta tenha registrado aumento a partir de 2008, 

GRÁFICO 3 - Produção bruta de gás natural, produção líquida e gás disponível em Sergipe, em Sergipe (2000 a 
2019)

Fonte: ANP. Elaboração: NIE/FIES.

GRÁFICO 2 - Produção de gás natural em Sergipe, por local de extração (2000 a 2019)

Fonte: ANP. Elaboração: NIE/FIES.
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Por outro lado, no intervalo de 2000 a 2019, a redução observada im-

pactou mais fortemente na variação do volume disponível de gás do que 

na variação da produção bruta. Nesse período (2000 a 2019), a produção 

de gás recuou apenas 26%, em Sergipe, porém, o volume de gás disponível 

teve queda de 82%.

A diferença entre a produção bruta de gás natural e o volume disponível 

tem aumentado expressivamente desde 2007. E, ainda que essa diferença 

considere também as queimas e as perdas, e o consumo próprio em E&P, 

destaca-se como principal responsável pelo aumento ocorrido o intenso 

crescimento do volume de gás reinjetado a partir de 2007. O aumento de 

reinjeção de gás natural e consequente impacto no volume de gás disponí-

vel é uma realidade observada também em nível regional e nacional.

Em termos absolutos, a quantidade de gás reinjetado em Sergipe regis-

trou seu menor volume em 2006, com 0,3 MMm³/dia. Em 2019, esse volume 

alcançou 1,1 MMm³/dia, correspondendo a quase quatro vezes o volume de 

2016. Na comparação com o primeiro ano da série (2000), o crescimento do 

volume reinjetado foi de 83,4%. Assim, enquanto em 2000 o gás disponí-

vel era de quase 1,4 MMm³/dia, correspondendo a 57,4% dos 2,4 MMm³/

dia produzidos, em 2019, o gás disponível (0,2 MMm³/dia) correspondia a 

apenas 13,9% do total de 1,8 MMm³/dia produzido. 

É possível perceber essa mudança ao observar, também, o comportamen-

to em percentual da participação do gás reinjetado em relação à produção 

bruta de cada ano da série. Em 2000, a parcela de gás produzido que foi 

reinjetado chegava a 25,9%. Em 2019, essa parcela alcançou 64%.

Nesse contexto, destaca-se o Campo de Piranema, onde todo o gás pro-

duzido é reinjetado nos reservatórios, descontado os volumes para consu-

mo na E&P e referente a perdas. O Campo situa-se à distância de aproxima-

damente 37 km da costa sergipana, tendo sua produção iniciada em 2007 e 

mantendo-se em patamar elevado até 2014, a diferença entre o volume de 

produção e a quantidade de gás disponível também cresceu significativa-

mente desde 2008. Por esse motivo, é possível notar que, na passagem de 

2007 para 2008, o forte aumento da produção bruta refletiu em aumento 

menos intenso do volume de gás disponível no mesmo período. Enquanto 

a produção cresceu 57% nessa comparação, o gás disponível teve cresci-

mento de apenas 44%.



16                       O NOVO GÁS DE SERGIPE

GRÁFICO 4 - Consumo de gás natural na E&P, queima e perda, reinjeção e gás disponível, em Sergipe  – 2000 a 
2019

Fonte: ANP. Elaboração: NIE/FIES.

O gráfi co 4 exibe mais claramen-

te a evolução do percentual de gás 

que é reinjetado, bem como a forte 

redução da parcela de gás produ-

zido que é de fato disponibilizado 

para o mercado ao longo dos últi-

mos anos, principalmente a partir 

de 2007. Por meio desse gráfi co é 

possível visualizar a participação 

de todas as outras fontes de dedu-

ções no total de gás produzido ao 

longo dos últimos anos. 

Apesar da redução na produção 

de gás, ocorrida nos últimos cinco 

anos, devido aos desinvestimentos 

da Petrobrás – em especial nos cam-

pos marítimos, de onde é extraída 

a maior parte do nosso gás natural 

–, as expectativas para os próximos 

anos são de amplo crescimento. Tal 

otimismo provém, em grande parte, 

da descoberta de gás na Bacia Ser-

gipe-Alagoas, considerada a maior 

descoberta de gás em águas ultra-

profundas desde o pré-sal, e com-

preende os campos de Poço Verde, 

Moita Bonita, Muriú, Farfan, Barra e 

Cumbe, pertencentes à Petrobras 

(PETROBRAS, 2020a), conforme 

mostra a Figura 1.

encontra-se, atualmente, em processo de desativação pela Petrobras, para 

devolução da concessão à ANP, abrangendo o descomissionamento de to-

das as instalações do campo (ANP, 2016).



FIGURA 1 - Campos da Petrobras em águas ultraprofundas, em Sergipe 

Fonte: ANS

Os testes de longa duração na 

Bacia, foram realizados em feve-

reiro/2020, no campo de Farfan, e 

confi rmaram a qualidade dos re-

servatórios e a comercialidade dos 

recursos descobertos (PETROBRAS, 

2020a). Estima-se que a produção 

comercial na região tenha início em 

2025 e que o volume de produção 

nesses campos alcance cerca de 20 

MMm³/dia, somente dos blocos da 

Petrobras, segundo a EPE (2019a). 

Uma única reserva dentre as des-

cobertas (Poço Verde) possui 11,9 

bilhões (P50) de m³ de gás natural 

in place (VGIP).

Próximo a esses campos há ou-

tros nove blocos, pertencentes ao 

consórcio das empresas ExxonMo-

bil (50%), Enauta (30%) e Murphy 

Oil (20%), como pode-se observar 

na Figura 2. Destes, três foram re-

centemente arrematados da oferta 

permanente da ANP. A ExxonMobil 

já iniciou o licenciamento de 11 

poços exploratórios localizados na 

área onde possui campos de explo-

ração (EPBR, 2019).
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FIGURA 2 - Campos em águas ultraprofundas, em Sergipe

Fonte: Carto/EPBrasil/Enauta. Elaboração: NIE/FIES.

Segundo o Plano Decenal de 

Expansão de Energia 2029 – PDE 

2029 (EPE, 2019a), a previsão é que 

a produção bruta de gás natural no 

Brasil em 2021 seja de 130 MMm³/

dia e, em 2029, alcance 253 MMm³/

dia. Ou seja, um crescimento esti-

mado de 94,6%, de 2020 a 2029. 

Já no que se refere a volume de gás 

disponível, a estimativa é passar 

de uma produção de 83 MMm³/dia 

(2020), para 138 MMm³/dia (2029), 

o que signifi ca um crescimento de 

66,3%, no período.

Considerando somente a esti-

mativa de produção dos campos da 

Petrobrás de cerca de 20 MMm³/dia 

como previsão para Sergipe, tem-se 

um volume que corresponde a mais 

de 11 vezes do que produzimos em 

2019. O volume é equivalente à 

produção de toda região Nordeste 

no ano de 2014, quando registrou 

sua maior produção (19,7 MMm³/

dia), na série iniciada em 2000. 

Destarte, a Bacia Sergipe-Ala-

goas tem se destacado no cenário 

nacional como projeto promissor 

para esse aumento na produção 

nacional de gás, a partir de 2025, 

quando os campos da Petrobras já 

deverão estar em produção (EPE, 

2019a). Nesse cenário, com a pro-

dução sergipana mantendo-se em 

torno de 20 MMm³/dia, sua partici-

pação na produção bruta do Brasil 

em 2029 poderá ser de aproxima-

damente 8%. Isso sem considerar a 

produção que virá da Exxon.
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Fonte: Sergás. Elaboração: NIE/FIES.

O consumo de gás natural em Sergipe1  registrou média de 248,9 mil m³/

dia, em 2019, o que corresponde a 5,8 mil m³/dia a mais que o consumo 

observado em 2018 (243,1 mil m³/dia), e 110,9 mil a mais que em 2000 

(138 mil m³/dia), primeiro ano da série.

Em termos relativos, em 2019 o consumo de gás cresceu 2,4% em rela-

ção ao ano anterior (2018). Já no comparativo com 2000, o crescimento foi 

de 80,3% no consumo de gás natural. Em resumo, observa-se que, na maior 

parte dos anos, o consumo médio de gás no Estado se mantém entre 200 e 

300 mil m³/dia.

 1 Segundo dados da Sergás, excluído o consumo da FAFEN-SE

GRÁFICO 5 - Consumo de gás natural em Sergipe (2000 a 2019)
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Analisando o consumo desse combustível por segmento, nota-se que o 

que mais cresceu em 2019 foi o do segmento comercial (16,9%), que alcan-

çou 4,6 mil m³/dia (em 2018, esse mesmo setor havia assinalado consumo 

de apenas 3,9 mil m³/dia). Desse modo, sua participação no consumo total 

também registrou crescimento, passando de 1,6%, em 2018, para 1,9%, 

em 2019.

O consumo de outros setores também registrou aumento em 2019, em 

relação ao ano antecedente, exceto o setor automotivo (postos) e cogera-

ção. Nos setores residencial e industrial, o consumo médio de gás mostrou 

crescimento, alcançando 6,9 mil (m³/dia) e 153,4 mil (m³/dia), respectiva-

mente. Em 2019, o consumo residencial cresceu 12,6% em relação a 2018. 

Por sua vez, o industrial registrou acréscimo de 11,6%, no mesmo período.

Tais segmentos tiveram aumen-

to em sua participação no consumo 

total na passagem de 2018 para 

2019. A participação do consumo 

residencial passou de 2,5%, em 

2018, para 2,8%, em 2019. Des-

de 2010, quando registrou parti-

cipação de 0,7%, esse segmento 

assinalou acréscimo de 2,1 pon-

GRÁFICO 6 - Evolução do consumo por segmento - 2000 a 2019

Fonte: Sergás. Elaboração: NIE/FIES.

tos percentuais na participação do 

consumo médio do Estado.

Por outro lado, o setor automo-

tivo (postos) apresentou recuo ao 

longo do período observado. Ainda 

assim, em 2019, como em todos os 

anos da série, continuou apresen-

tando a segunda maior participação 

no consumo dentre os setores. Em 
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Por sua vez, o segmento indus-

trial foi responsável por mais da 

metade (61,6%) do consumo mé-

dio do combustível, em 2019. Em 

relação a 2018, quando sua partici-

pação foi de 56,6%, registrou cres-

cimento de 5,0 pontos percentuais. 

O segmento permanece como o de 

maior participação no consumo ao 

longo de toda a série histórica.

No Brasil, o consumo final de gás 

natural (ou seja, excluído o consu-

mo para geração elétrica e outras 

transformações) registra volume 

médio de 50 MMm³/dia desde 

2011, apresentando certa estag-

nação desde então. A EPE (2019a) 

GRÁFICO 7 - Evolução da participação no consumo por segmento - 2000 a 2019

Fonte: Sergás. Elaboração: NIE/FIES.

2019, o setor automotivo consumiu 

82,2 mil m³/dia, que compreende 

33% do total. Esse volume corres-

ponde à redução de 12,7%, em re-

lação ao ano anterior (2018), quan-

do o consumo do segmento foi de 

94,1 mil m³/dia.

atribui isso principalmente ao bai-

xo desempenho do setor industrial 

no período, sendo responsável por 

55% do consumo final do energéti-

co, incluindo seu uso como matéria 

prima. Em Sergipe, por exemplo, o 

consumo de gás natural como ma-

téria prima pela Fábrica de Ferti-

lizantes Nitrogenados de Sergipe 

– hibernada em 2019 e com reto-

mada de operação prevista para 

início de 2021 –, era de aproxima-

damente 1,36 milhões de m³/dia 

(PETROBRAS, 2019).

Apesar da relativa estagnação 

nos últimos anos, estudos como 

o do BNDES (2020) apontam para 
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uma perspectiva de acentuado au-

mento na demanda de gás natural 

no Brasil. Nesse estudo estimou-se 

que, em 2030, o volume demanda-

do nacionalmente pode ser apro-

ximadamente 50 MMm³/dia maior 

que em 2018, considerando as 

demandas potenciais dos setores: 

químico, siderúrgico, papel e celu-

lose, entre outros.

Diante deste contexto, a expan-

são do mercado de gás natural in-

dustrial deve se dar inicialmente 

pelo ganho de competitividade do 

energético e consequente retoma-

da do consumo de gás por empre-

sas instaladas no Estado que dei-

xaram de usar o combustível para 

usar biomassa (lenha), a exemplo 

de uma grande indústria local de 

tecidos. Logo, com o esperado cres-

cimento do consumo por meio da 

substituição de outros combustí-

veis pelo gás natural e da chegada 

de novas plantas industriais consu-

midoras de gás no território sergi-

pano, a ociosidade dos gasodutos 

de Sergipe deve ser suprimida nos 

próximos anos (EPBR, 2020).

A AGRESE publicou recente-

mente a Nota Técnica Nº 06/2020 

que estabelece as tarifas de mo-

vimentação específicas para con-

sumidores livres que consomem 

volumes elevados de gás natural, 

complementando a Resolução Nº 

08/2019. A partir da retomada da 

produção da FAFEN-SE e com a re-

ceita a ser auferida pela Sergás 

pela movimentação do gás natural 

para a arrendatária da fábrica de 

fertilizantes, estima-se uma redu-

ção da margem média praticada 

para o mercado cativo em torno de 

15,27% (AGRESE, 2020a).

Com a aprovação da Nova Lei do 

Gás, espera-se que os custos com 

o gás na indústria tenham uma re-

dução de 50%. E, tendo em vista o 

projeto do Novo Mercado de Gás e o 

iminente aumento na produção de 

gás natural, as perspectivas são de 

oferta do energético a preços mais 

competitivos, aumentando a atra-

tividade de investimentos em in-

dústrias intensivas em gás natural, 

contribuindo para a movimentação 

da cadeia produtiva e geração de 

empregos. Assim, as perspectivas 

de atração de novas indústrias e de 

crescimento ou retomada de pro-

dução das indústrias já existentes 

no Estado permitem esperar um 

significativo crescimento no consu-

mo industrial de gás natural para os 

próximos anos, tanto na sua utiliza-

ção como matéria-prima, quanto 

como insumo energético nos diver-

sos segmentos, como veremos nas 

seções a seguir. 



FAFEN - Sergipe - Foto: Juarez Cavalcanti
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4.1 FERTILIZANTES
NITROGENADOS
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A indústria de fertilizantes nitrogenados está inserida na cadeia de va-

lor do gás natural por ser intensiva no seu uso como matéria-prima básica 

e de fundamental importância em seu processo produtivo. A partir de um 

processo de transformação química do gás natural, obtém-se a amônia, da 

qual os fertilizantes nitrogenados são derivados (EPE, 2019b). Um exemplo 

é a Fábrica de Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (FAFEN-SE), localizada 

em Laranjeiras, cujo consumo médio era de 1,36 milhão de m³/dia (PETRO-

BRAS, 2019). Além de amônia, a fábrica produz ureia fertilizante, ureia pe-

cuária, ureia industrial, ácido nítrico, hidrogênio e gás carbônico. 

A unidade da FAFEN em Sergipe, mantida em hibernação desde o iní-

cio de 2019, juntamente com a unidade da Bahia, foi arrendada no final de 

2019, por um prazo de 10 anos, prorrogável pelo mesmo prazo. Em agosto 

de 2020, concluiu-se transmissão da posse das fábricas para a Proquigel. 

Além das fábricas, o arrendamento inclui os terminais marítimos de amônia 

e ureia no Porto de Aratu, na Bahia (PETROBRAS, 2020b).

Embora tenha postergado outros projetos e realizado ajustes na opera-

ção fabril, devido à crise econômica atual, a empresa prepara-se para reto-

mar, no início de 2021, a operação da fábrica de fertilizantes de Sergipe. O 

Governo do Estado, por sua vez, através da Secretaria do Desenvolvimento 

Econômico, da Ciência e Tecnologia (Sedetec), tem apoiado o processo de 

negociação da arrendatária com os fornecedores, buscando alternativas de 

suprimento de gás natural a preço competitivo e adequações de custo de 

produção que viabilizem a retomada da unidade o quanto antes. Dado que 

o gás natural é o principal insumo para a produção de fertilizantes nitro-

genados, a descoberta de grande bacia de gás natural na costa sergipana 

também assume especial relevância. Soma-se a isso o fato de possuirmos a 

única mina de potássio no Brasil, que também é matéria-prima básica para 

a produção de fertilizantes.

A unidade de Sergipe possui capacidade instalada de produção de: 1.800 

t/dia de ureia, 600 t/dia de granulação de ureia, 875 t/dia de sulfato de 

amônio, 1.250 t/dia de amônia, 96 t/dia de CO2 (PETROBRAS, 2019). A ex-

pectativa é de que, junto com a fábrica baiana, a FAFEN local chegue a pro-

duzir mais de um milhão de toneladas de ureia por ano. A produção das 

duas fábricas possibilitará o suprimento de parte importante da demanda 

nacional para agricultura, pecuária e indústria nacional, reduzindo a depen-
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dência da importação de outros países.

Por ser um grande produtor do setor agropecuário, o Brasil é o quarto 

maior consumidor de nutrientes minerais para fertilizantes no mundo e de-

pende fortemente de importações para suprir sua demanda. Dos fertilizan-

tes aqui consumidos, o volume importado chega a quase 80%. Em 2018, 

importamos cerca de 9 milhões de toneladas de fertilizantes nitrogenados, 

o que corresponde ao dobro da importação desses fertilizantes em 2008 

(EPE, 2019b). E, estima-se que a demanda nacional por fertilizantes deverá 

crescer duas vezes mais que a média mundial até 2025.

Estudo recente da EPE (2019b) sobre o setor de fertilizantes nitrogena-

dos revelou que a construção de 5 novas unidades de produção de fertili-

zantes nitrogenados poderia reduzir a nossa dependência de importações 

de ureia para apenas 10% e poderia representar um consumo total de 10,6 

milhões de m³/dia de gás natural, em estimativas para o ano de 2034. Dado 

que a produtividade das safras é correlacionada ao consumo de NPK (ni-

trogênio, fósforo e potássio), uma interrupção do suprimento por um longo 

período teria forte impacto sobre a produção agrícola nacional. Logo, do 

ponto de vista estratégico, a redução dessa dependência é um grande be-

nefício para a produção agropecuária nacional.

Além disso, com o gás natural a preços competitivos e seu impacto so-

bre os preços dos fertilizantes, os custos de produção do agronegócio de-

verão ser reduzidos, resultando em maior valor adicionado para o setor e, 

consequentemente, maior PIB. Espera-se ainda gerar impactos positivos na 

balança comercial (por meio da substituição de importação de fertilizantes 

nitrogenados), bem como promover aumento na produção industrial, gera-

ção de empregos e aumento de arrecadação.

Nesse sentido, as perspectivas de mercado para as fábricas de fertilizan-

tes são bastante positivas e o retorno das atividades da unidade em Sergi-

pe é visto como um dos instrumentos potenciais na recuperação da nossa 

economia após a crise econômica em que o Brasil se encontra. Espera-se, 

também, que o Estado volte a ser destaque na produção de fertilizantes e 

tenha ganhos de competitividade na agricultura familiar e no agronegócio.
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4.2 CERÂMICA
E VIDRO



O gás representa importante fon-

te energética para as indústrias de 

cerâmica e de vidro, pois o consu-

mo energético nesses segmentos é 

bastante elevado. Aliado a esse fa-

tor, o gás natural proporciona uma 

combustão limpa, que é ideal para 

processos que exigem a queima em 

contato direto com o produto final, 

como na indústria de cerâmica de 

revestimento e fabricação de vidro.

 Na indústria de cerâmica, o con-

sumo energético é especialmente 

elevado nos processos de secagem 

e queima do produto (ANICER e SE-

BRAE, s.d.). Segundo o MME (2018) 

a fonte energética mais utilizada 

nos processos dentro do segmento 

é a lenha, com 52% de participação 

no consumo energético, seguida 

do gás natural com 28% de par-

ticipação e eletricidade com 7% 

de participação. Para a cerâmica 

de revestimento, entretanto, o gás 

natural predomina como fonte de 

energia do processo de fabricação 

com 86% de participação, enquan-

to outros combustíveis apresentam 

4% e eletricidade 10%.

No processo produtivo de vidro, 

também existe uma predominân-

cia do gás natural como fonte de 

energia, com 76% de participação 

no consumo energético do proces-

so, enquanto a eletricidade detém 

20% de participação e outros com-

bustíveis, 4%. Na indústria de vi-

dros, o gás natural é utilizado como 

fonte energética, principalmente 

nos processos de moldagem, solda 

e acabamento (MME, 2018).

Como consequência do elevado 

consumo de gás natural nessas in-

dústrias, os custos energéticos têm 

impacto direto nos preços dos pro-

dutos e na competitividade dessas 

indústrias. Com a expectativa de 

aumento local da produção de gás 

e preços mais baixos, espera-se 

elevar a competitividade dessas in-

dústrias de cerâmica e vidro, e mes-

mo de outros segmentos, a partir 

da ampla utilização de gás natural 

como fonte energética.
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4.3 GÁS NATURAL
VEICULAR
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A utilização do gás natural como 

combustível para veículos leves e 

pesados no Brasil, além de alimen-

tar a demanda interna, pode gerar 

grandes benefícios ambientais e 

econômicos. Por ser um combustí-

vel de menor impacto ambiental e 

redução dos impactos da poluição 

na saúde da população das áreas 

mais urbanas, o gás natural mos-

tra-se como alternativa bastante 

competitiva para o mercado. Isso 

decorre especialmente porque o 

gás natural emite menores concen-

trações de gás carbônico, materiais 

particulados e outros poluentes.

Considerando as dimensões con-

tinentais de nosso país, e a predo-

minância do modo rodoviário nos 

transportes de passageiros e de 

cargas, as vantagens do gás natural 

no setor de transportes apresenta 

grande potencial de crescimento, 

principalmente diante do espera-

do aumento de produção de gás e 

de seu barateamento. Assim, o gás 

natural poderá ser capaz de reduzir 

os custos para uma ampla gama de 

consumidores, seja para os carros 

de passeio, seja para os veículos 

pesados, encadeando esses efeitos 

inclusive no barateamento de fre-

tes, podendo ser refletido no pre-

ço final dos bens. Espera-se que a 

redução no gasto com combustível 

para o setor de fretes alcance até 

35%, com a aprovação da Nova Lei 

do Gás.

Nesse sentido, a EPE (2020a) 

revelou que o GNV “mostra-se 

competitivo principalmente para 

veículos que percorrem longas dis-

tâncias diariamente e que recebem 

benefícios fiscais locais (descontos 

no IPVA, por exemplo)”. Inclusive, 

já existem planos de montadoras 

multinacionais para a produção de 

carros com instalação de kit GNV 

(conjunto de equipamentos que 

possibilitam o uso deste combus-

tível paralelamente à gasolina e ou 

ao etanol) de fábrica, dada a per-

cepção das consideráveis econo-

mias que o GNV oferece ao consu-

midor.

Segundo a EPE (2020a), desde 

2000, houve no Brasil expansão 

da utilização do GNV em veículos 

convertidos para uso desse com-

bustível. A participação do GNV 

correspondia a 1,2% do combustí-

vel consumido em veículos leves e 

ônibus, em 2000, alcançando 4,1% 

em 2018.

Em Sergipe, ao final de 2019, a 

quantidade de veículos que possuía 

o GNV como opção de combustível 

era de pouco mais de 21,3 mil, de 

acordo com dados do DETRAN-SE. 

Em termos relativos essa quantida-
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de corresponde a 2,7% do total de 

veículos no Estado. Tal percentual 

deve crescer ainda em 2020, de-

vido em grande parte a incentivos 

do Governo do Estado para disse-

minar o uso do gás natural, como é 

o caso do Decreto nº 40.490/2019, 

editado em dezembro de 2019, por 

ocasião do Fórum Sergipano de Pe-

tróleo e Gás (FSP&G), realizado na 

capital sergipana. 

O Decreto estabeleceu a redu-

ção da alíquota do ICMS do GNV de 

18% para 12%, a partir de março 

de 2020, como meio de reduzir o 

preço desse combustível para o 

consumidor final, garantindo maior 

competitividade junto aos demais 

combustíveis. E, segundo o Gover-

nador de Sergipe, Belivaldo Cha-

gas, a perspectiva é de que, a partir 

dos incentivos, mais veículos sejam 

convertidos para gás. Ele consi-

dera inclusive a possibilidade de, 

conforme a adesão a esse combus-

tível, ampliar a redução do Impos-

to sobre Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA) para todos os 

veículos a gás, como já ocorre para 

caminhões (Lei nº 8.609/2019).

No mesmo evento, ocorreu o 

lançamento nacional dos primeiros 

caminhões movidos 100% a Gás 

Natural Liquefeito (GNL), com auto-

nomia de cerca de 1.000 km e com 

emissão de dióxido de carbono 
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(CO2), no mínimo, 15% menor do 

que o diesel (Governo do Estado de 

Sergipe, 2019b). A tecnologia, iné-

dita no Brasil, pode oferecer uma 

economia de até 50% no custo do 

transporte terrestre tradicional dos 

veículos a diesel.

 Os caminhões a GNL foram tra-

zidos para Sergipe como resul-

tado de acordo entre a empresa 

Alliance GNlog e a Golar Power, 

que visa criar uma infraestrutura 

de abastecimento de caminhões 

movidos a esse combustível, como 

detalharemos no tópico 5.4 sobre 

os corredores azuis. Pelas nossas 

condições favoráveis, há, inclusive, 

grande possibilidade de a monta-

dora desses caminhões escolher 

Sergipe para receber suas instala-

ções (Governo do Estado de Sergi-

pe, 2019b).

Diante do potencial competitivo 

que o gás natural apresenta para 

o segmento veicular, inclusive em 

veículos pesados, caminhões a GNV 

também estão ganhando visibili-

dade no Brasil. Em maio de 2020, 

foram entregues os primeiros ca-

minhões movidos a gás natural vei-

cular (GNV) do Brasil (EPE, 2020b). 

A empresa fabricante desses cami-

nhões no estado de São Paulo, in-

vestiu cerca de R$ 21 milhões em 

vista de iniciar a produção de ca-

minhões movidos a GNV, os quais 

serão usados por transportadoras 

paulistas para a serviço de empre-

sas nacionais e são capacitados 

para médias e longas distâncias. 

Seus motores são construídos para 

serem 100% a gás e biometano, ou 

usando uma mistura de ambos, com 

desempenho consistente e força 

semelhante ao caminhão a diesel. 

São, porém, 20% mais silenciosos, 

além de emitirem menos CO2. 

O investimento está alinhado à 

percepção do diretor da fábrica de 

que o momento é um marco que 

pode representar o início da mu-

dança para um sistema de transpor-

te mais sustentável no País. Inclusi-

ve, já foram demandados também 

ônibus a gás que devem ser lança-

dos até o final do ano. A montadora 

deve lançar um ônibus rodoviário 

a GNV ainda em 2020, com pers-

pectiva de comercialização até o 

final do ano. Anunciou, inclusive, 

que os ônibus urbanos movidos a 

esse combustível começarão a ser 

comercializados ainda no segundo 

semestre deste ano. A estimativa 

de economia em relação ao diesel 

é de 20%. A linha urbana terá três 

modelos com capacidades variadas 

podendo chegar até 100, 130, ou 

160 passageiros (SCANIA, 2020).



5. PERSPECTIVAS 
DE RETOMADA A 
PARTIR DO GÁS
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Sergipe tem sido destaque no que se refere ao desenvolvimento do novo 

mercado de gás natural no país, atraindo atenção de empresários, executi-

vos e gerando mobilização de políticos em vista do setor, com a expectativa 

de retomada de crescimento econômico no pós-pandemia, impulsionada 

principalmente pelo crescimento desse setor. Nosso Estado é tão promis-

sor no setor de gás que o ex-Secretário de Petróleo e Gás Natural do MME, 

Márcio Félix, o distinguiu como “A nova estrela do mercado do gás no Bra-

sil”. Afinal, reunimos condições privilegiadas que nos garantem destaque 

no cenário de petróleo e gás no Brasil e, em especial, na região Nordeste 

(EPBR, 2020).

Além da iminente aprovação do Novo Marco Regulatório do Gás, a des-

coberta gás natural no litoral do Estado, com recente confirmação das ex-

pectativas através de teste de longa duração realizado no campo de Farfan, 

gera expectativa de elevado volume de gás produzido em Sergipe nos pró-

ximos anos (PETROBRAS, 2020a). A perspectiva de produção que se tem, 

somente dos blocos da Petrobras, é em torno de 20 milhões de m³ de gás 

natural por dia, segundo a EPE (2019). Soma-se a isso a aquisição de blo-

cos de exploração pelo consórcio da ExxonMobil, Enauta e Murphy Oil, nos 

quais as perfurações de poços não devem demorar a ser iniciadas, estando 

previstas para ocorrer até 2021. A ExxonMobil já iniciou o licenciamento de 

11 poços exploratórios na área onde possui campos de exploração (EXXON-

MOBIL, s.d.; EPBR, 2019a).

Com as previsões de aumento de oferta e de demanda de gás natural 

para os próximos anos, surge a necessidade de investimentos em infraes-

trutura de gasodutos para atendimento de novas demandas do mercado, 

principalmente as das indústrias consumidoras intensivas de gás. Nesse 

panorama, grandes investimentos serão realizados, tendo o BNDES como 

“agente preponderante, não somente como financiador, mas também como 

estruturador e coordenador de projetos, articulando os variados atores en-

volvidos no setor de gás natural” (BNDES, 2020). 

Em estudo da Firjan (2020), foi apresentada a estimativa dos investimen-

tos por elo da cadeia de valor do gás natural, que podem ser impulsionados 

com o desenvolvimento de novos projetos desse setor no Brasil. Os inves-

timentos levantados pela Firjan compreendem projetos de escoamento, 

importação, tratamento, transporte e consumo em plantas de fertilizantes, 
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cujo total pode chegar a R$ 82 bilhões.

Sergipe, como Estado de grande destaque no setor, pode se benefi ciar 

com uma parcela signifi cativa desses investimentos, dado o seu potencial 

produtivo e estruturas já em operação, como a unidade de regaseifi cação 

na Barra dos Coqueiros/SE. É possível ainda a implantação de uma planta 

de liquefação de gás que viabilize a monetização do excedente da produ-

ção não absorvido pelo mercado consumidor de Sergipe – nem de outro 

estado – evitando, assim, a reinjeção do gás nos poços. 

Considerando o cenário exposto ao longo do presente estudo, apresen-

taremos a seguir, de forma sucinta, alguns investimentos iniciados ou que 

vêm sendo projetados para Sergipe nos próximos anos. Da mesma forma, 

serão apontadas algumas medidas já adotadas no Estado como meio de 

gerar oportunidades de investimento e viabilizar a instalação de empresas 

da cadeia de valor do gás, gerando desenvolvimento a partir do mercado 

de gás.

Fonte: Firjan. Elaboração: NIE/FIES.



5.1 COMPLEXO
TERMOELÉTRICO
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Usina Termoelétrica Porto de Sergipe I - Foto: CELSE
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Como um dos fatores favoráveis 

ao setor de gás em Sergipe, pode-

mos mencionar o funcionamento 

do primeiro terminal privado de 

GNL do Brasil, das Centrais Elétri-

cas de Sergipe (CELSE). O termi-

nal foi instalado para suprimento 

da Termelétrica Porto de Sergipe, 

com capacidade de regaseificação 

de 21 milhões m³/dia e consumo 

de 6,5 milhões de m³/dia, quando 

a térmica estiver despachada pelo 

Operador Nacional do Sistema Elé-

trico (ONS). É considerada a maior 

termoelétrica a gás natural da Amé-

rica Latina, com capacidade total de 

geração de 1,551 gigawatt, o que 

permitirá atender 15% da deman-

da de energia do Nordeste, com a 

vantagem de ser contratada na for-

ma flexível, produzindo sob ordem 

de despacho do ONS.

O Complexo Termoelétrico Porto 

de Sergipe I – o maior investimento 

privado já realizado no Estado, de 

cerca de R$ 6,4 bilhões –, entrou 

em operação comercial no primeiro 

trimestre deste ano. Sua inaugura-

ção ocorreu em agosto, com a pre-

sença do Presidente da República, 

Jair Bolsonaro, juntamente com 

o Governador Belivaldo Chagas e 

diversas autoridades do estado de 

Sergipe.

O empreendimento inclui, além 

da usina termoelétrica, uma Li-

nha de Transmissão e Instalações 

Offshore, que contemplam uma 

unidade de armazenamento e re-

gaseificação GNL e gasoduto. É a 

primeira unidade de regaseificação 

privada do País, com tecnologia que 

permite importar o combustível na 

forma líquida (GNL) por navio, de-

pois retorná-lo ao estado gasoso e 

então injetá-lo na malha de dutos 

terrestres. 

Assim, o gás natural que é tra-

zido para Sergipe na forma de gás 

natural liquefeito (GNL), é regasei-

ficado em uma Unidade Flutuante 

de Armazenamento e Regaseifi-

cação (FSRU – Golar Nanook), com 

capacidade de estocagem de 170 

mil m³ de GNL e de regaseificar até 

21 milhões m³/dia de gás natural. 

Esse combustível constitui uma so-

lução mais eficaz e menos poluen-

te em comparação com o diesel e o 

carvão, já que reduz a emissão de 

gases em até 90%, sendo utilizado 

na UTE Porto Sergipe I. O consumo 

da geradora de eletricidade já seria 

suficiente para justificar o investi-

mento na tecnologia de importação 

do gás, que pode ser inclusive uma 

porta de entrada para empresas 

privadas interessadas em competir 

no mercado interno. 



5.2 COMPLEXO
INDUSTRIAL PORTUÁRIO 
DE SERGIPE
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O Estado está empenhado em 

desenvolver ações para atração de 

empresas consumidoras intensivas 

de gás para aqui se instalarem, como 

indústrias de cimento, cerâmica, vi-

dro, petroquímica e de fertilizantes 

nitrogenados e de potássio. Um de 

seus movimentos é no sentido de 

buscar atrair grandes consumido-

res de gás para o município Barra 

dos Coqueiros, onde funciona o 

Porto de Sergipe e, no futuro, deve 

comportar um novo polo industrial, 

pois já começa a surgir um arranjo 

inédito de empresas interessadas 

especialmente nesse combustível. 

Há, portanto, de um lado, pro-

dutores e uma unidade de impor-

tação do gás, do outro, potenciais 

consumidores, atraídos pela pers-

pectiva de pagar menos pelo com-

bustível. Conta-se também com a 

retomada de consumo de gás no 

Estado por parte de empresas que 

deixaram de usar o combustível 

para usar biomassa (lenha), confor-

me mencionado na seção 4. Com 

tanta oferta, aumentaria a pressão 

pela baixa do preço do gás cobrado 

pelos fornecedores dessa matéria-
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Complexo Industrial Portuário Sergipe - Foto: Arthuro Paganini
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-prima, considerando-se também a 

possibilidade de fortalecer a com-

petitividade de indústrias locais, 

que dependem do gás para fabricar 

seus produtos a custos mais baixos 

(EPBR, 2020).

Uma das recentes medidas do 

Governo do Estado que visa estimu-

lar a atração de indústrias consiste 

na Lei 8.569/2019, de setembro 

de 2019, que autorizou a criação 

do Complexo Industrial Portuário 

de Sergipe nos municípios de Bar-

ra dos Coqueiros, Santo Amaro das 

Brotas, Laranjeiras e Maruim. O ob-

jetivo do Complexo é incentivar 

o desenvolvimento econômico e 

a geração de empregos na região 

(Lei 8.569/19, Art. 1º), acarretando 

efeitos positivos para todo o Esta-

do. 

Caberá às gestões municipais 

adequar suas respectivas legisla-

ções para recepcionar empreen-

dimentos na região do referido 

Complexo Industrial, a exemplo do 

que já fez o município de Maruim 

através da Lei Municipal 591/2020, 

que estabelece uma política local 

de incentivos. Todos os municípios 

que fazem parte do Complexo In-

dustrial Portuário contam com a as-

sessoria do estado nesse processo.

Já a gestão do Complexo está a 

cargo da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Econômico e da 

Ciência e Tecnologia – SEDETEC 

(através da Companhia de Desen-

volvimento Econômico de Sergipe 

– CODISE), que poderá firmar con-

vênios com os municípios envol-

vidos, objetivando padronizar os 

procedimentos e definir uma polí-

tica municipal de incentivos fiscais. 

Em fevereiro de 2020, a CODISE 

publicou Edital de Chamamento 

para atrair empreendedores imo-

biliários para desenvolvimento e 

implantação de distritos e condo-

mínios privados para instalação de 

plantas industriais.

Um grande incentivo presente 

na Lei 8.569 para as empresas que 

se instalarem no Complexo Indus-

trial Portuário de Sergipe consiste 

na possibilidade de usufruir dos 

benefícios previstos pelo Programa 

Sergipano de Desenvolvimento In-

dustrial (PSDI), mediante aprovação 

do Conselho de Desenvolvimento 

Industrial (CDI). Outra vantagem é 

a própria localização do complexo, 

dado que a área destinada à insta-

lação das indústrias situa-se na re-

gião portuária.



5.3 GASODUTOS
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A Petrobras deve construir até 

2024 um gasoduto para escoar a 

produção dos reservatórios de Far-

fan, Barra e Muriú da Bacia de Sergi-

pe-Alagoas. Estima-se que o gaso-

duto terá extensão aproximada de 

128 km, sendo cerca de 100 km de 

extensão no trecho submarino e 28 

km no trecho terrestre. Consideran-

do a menor distância dos campos 

à costa e a qualidade do gás, bem 

como o custo de produção, redução 

de impostos estaduais e proximi-

dade dos consumidores à UPGN, o 

custo de produção de gás em Ser-

gipe deverá ser mais baixo que nas 

regiões de pré-sal (EPBR, 2020).

Por sua vez, a TAG planeja a im-

plantação do gasoduto terrestre 

Porto Sergipe – Catu Pilar (Rosário 

do Catete/SE), para ligar o termi-

nal de GNL à malha integrada de 

gasodutos de transporte da TAG 

(gasoduto Catu-Pilar), possibilitan-

do a conexão do parque térmico 

da CELSE a essa malha. O gasoduto 

planejado é de 23,3 km de exten-

são e diâmetro de 18 polegadas. 

Dada a capacidade do terminal de 

regaseificação de GNL de pouco 

mais de 20 MMm³/dia, considerou-

-se que 10 MMm³/dia seriam reser-

vados para atender a termelétrica 

Porto Sergipe I e futuras expansões 

do parque térmico, permitindo que 

cerca de metade desta capacidade 

seja disponibilizada à malha, sendo 

essa a sua capacidade de transpor-

te (10 MMm³/dia). 

Considerando as dificuldades 

construtivas e os dados de exten-

são, vazão e pressão do gasoduto, a 

EPE (2019c) estimou o investimen-

to de construção do duto em apro-

ximadamente R$ 275,7 milhões. A 

Figura 3 mostra um traçado sugeri-

do pela EPE para esta interligação, 

apenas como um referencial, ten-

do levado em conta as restrições 

socioambientais e evitando áreas 

com maiores dificuldades constru-

tivas. Esta alternativa de gasodu-

to conecta também uma possível 

UPGN à malha integrada, tendo em 

vista que o crescimento espera-

do na produção de gás demandará 

uma nova UPGN. 

A região de Barra dos Coqueiros/

SE é uma forte candidata à chega-

da de uma possível nova rota de 

escoamento e consequentemen-

te uma nova UPGN. Para que esta 

nova UPGN seja conectada à ma-

lha, é obrigatório que o gasoduto 

se classifique como um gasoduto 

de transporte. E, para poder atuar 

também como uma fonte de gás 

backup para as termelétricas, seria 

necessário que o gasoduto fosse 

bidirecional, confirmando a neces-
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FIGURA 3: Alternativa de gasoduto Porto Sergipe - Catu Pilar

Fonte: EPE, 2019c.

sidade da classifi cação como gaso-

duto de transporte (EPE, 2019c).

Outros dois estudos estão sen-

do realizados para implantação de 

gasodutos em Sergipe e têm sido 

discutidos em reuniões com repre-

sentantes do Governo do Estado, e 

das empresas envolvidas. Um dos 

gasodutos visa interligar o terminal 

de GNL à FAFEN-SE, com vazão de 

1,8 milhão de metros cúbicos por 

dia.  Já o outro gasoduto em discus-

são, deverá conectar o terminal de 

GNL à malha de gasodutos da Ser-

gás, com vazão de 200 mil de me-

tros cúbicos por dia, com o objetivo 

de ampliar a oferta de gás nas cida-

des de Aracaju e Nossa Senhora do 

Socorro.

Há também projetos em estudo 

para o desenvolvimento do merca-

do de gás por meio da interioriza-

ção do gás natural no Estado, atra-

vés de GNL transportando em ISO 

containers por caminhões, inicial-

mente nos municípios de Lagarto, 

Itabaiana e Nossa Senhora da Gló-

ria.
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5.4 CORREDORES
AZUIS
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A rede de postos de GNV está 

concentrada principalmente em 

regiões que dispõem de forneci-

mento de gás natural canalizado, 

adjacentes aos grandes gasodutos 

de transporte. Algumas regiões não 

abastecidas pelos ramais das distri-

buidoras de gás são atendidas pelo 

gás natural comprimido (GNC), que 

é transportado por meio de cami-

nhões em um raio de até 300 km 

da base de compressão do gás (BN-

DES, 2020).

Como recurso para aproveitar o 

excedente e a estrutura já instalada 

de armazenamento do GNL, com na-

vio cuja capacidade de estocagem 

é de 170 mil m³, surge a oportuni-

dade de desenvolver o mercado de 

GNL a partir de operações de trans-

porte em pequena escala, levando 

o combustível para o interior, tanto 

do estado, quanto do país. A ân-

cora do projeto é, portanto, o GNL 

importado e também regaseificado 

no terminal de Sergipe, integrado à 

UTE Porto de Sergipe I, para utiliza-

ção na usina. 

A partir da estrutura de arma-

zenamento desse terminal, seria 

realizado o transbordo do GNL a 

granel, através da cabotagem (com 

pequenas embarcações), e a dis-

tribuição do produto em terra, por 

meio de caminhões, criando rotas 

de sua movimentação, para interio-

rizar o suprimento de gás em todas 

as localizações onde existem de-

mandas e não existe gás canalizado 

no interior do Nordeste, a partir de 

Sergipe e do terminal da Golar em 

Suape, Pernambuco. O gás natural 

liquefeito possibilita o transpor-

te de uma quantidade superior de 

produto, em pequeno volume, em 

comparação com o gás comprimi-

do, pois, um metro cúbico de GNL 

equivale a 600 m³ de gás natural. 

Em vista disso, segundo o Go-

verno do Estado (2019a), a Golar 

Power e a Alliance GNLog firmaram 

parceria, em 2019, visando a inte-

riorização da distribuição do GNL 

no Brasil, começando pelo Nordes-

te, a partir de Sergipe. Enquanto a 

empresa Alliance GNlog ficará res-

ponsável por fornecer uma frota de 

caminhões movidos a gás, a Golar 

Power (Celse) terá a responsabili-

dade de prover o abastecimento 

destes veículos. 

Já de início, a parceria resultou 

no lançamento dos primeiros ca-

minhões movidos a Gás Natural Li-

quefeito (GNL) no Brasil, conforme 

mencionado na seção sobre Gás 

Natural em Veículos. O lançamento 

pioneiro desses caminhões em Ser-

gipe constitui-se como um prenún-

cio dos benefícios que se espera 
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obter por meio desse projeto.

O excedente do gás da termo-

elétrica poderá ser utilizado para 

redistribuir inicialmente pelos 

municípios de Itabaiana, Lagarto 

e Nossa Senhora da Glória (e Um-

baúba?), conforme Protocolo de 

Intenções firmado entre a Golar 

Power e Sergás. Os três municípios 

sergipanos estão sendo estudados 

para constituir as bases de forneci-

mento, tanto de GNV como de GNL, 

para os novos caminhões que estão 

sendo trazidos ao Brasil, bem como 

para ser estabelecida uma rede 

local de distribuição, sem neces-

sidade de construção de dutos até 

as cidades. (Governo do Estado de 

Sergipe, 2019a)

Assim, com os caminhões movi-

dos a gás, pretende-se formar uma 

cadeia de alimentação, desenvol-

vendo uma malha de abastecimen-

to desses veículos e interiorizar o 

GNL, pois a movimentação do gás 

natural está atualmente restrita 

à infraestrutura de gasodutos de 

transporte, localizados majoritaria-

mente ao longo da costa nacional.

Em nível nacional, os planos são 

de instalar até 35 postos de abaste-

cimento de veículos pesados, mo-

vidos a gás natural liquefeito (GNL), 

em dez estados brasileiros. Serão 

formados os chamados “corredores 

azuis” em eixos com intenso tráfe-

go de cargas e movimentação da 

produção agrícola, tendo como ins-

piração um modelo europeu. Um 

projeto-piloto prevê a instalação 

de duas unidades móveis de abas-

tecimento de GNL, sendo uma em 

Sergipe e outra em São Paulo.

No que diz respeito à frota de ca-

minhões movidos à GNL da parte da 

Alliance GNLog, o objetivo inicial é 

chegar a 1 mil unidades, com inves-

timentos de, pelo menos, US$120 

milhões, a começar por quatro uni-

dades importadas da China. Nesse 

sentido, o Estado vem dialogando 

com a Golar e com a Alliance GNLog 

para que as novas importações dos 

caminhões sejam feitas através do 

Porto de Sergipe. (Governo do Esta-

do de Sergipe, 2019a)

Nos dois primeiros anos, os ca-

minhões seriam importados e, em 

seguida, deverá ser iniciada a mon-

tagem no país, sendo que, de início, 

todas as peças serão importadas da 

fábrica de origem e montadas na 

filial. Posteriormente, será possível 

que algumas partes dos veículos 

passem a ser produzidas no Brasil. 

Há, inclusive, grande possibilidade 

de a montadora desses caminhões 

escolher o estado de Sergipe para 

receber suas instalações por todo o 

contexto favorável aqui existente, 
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conforme protocolo de intenções 

firmado entre a empresa e o Estado. 

Segundo esse Protocolo, estudos 

deverão ser realizados para verifi-

car a viabilidade da implantação da 

unidade da montadora em Sergipe.

Em outro acordo firmado entre 

a Alliance GNLog, a Golar Power e 

uma importante indústria de Sergi-

pe, uma vez comprovada a viabili-

dade do projeto, esta última com-

promete-se a substituir 25% da 

sua frota por caminhões a GNL. Um 

protocolo de intenções viabilizará 

um período para testes do primei-

ro caminhão movido a GNL da frota 

dessa indústria sergipana. Alguns 

termos do acordo incluem o for-

necimento desse combustível para 

unidades fabris do grupo. (EPBR, 

2019b)

Tanto a fábrica desses cami-

nhões, quanto a interiorização da 

distribuição do gás por operações 

em pequena escala, são projetos 

distintos e inéditos no Brasil, colo-

cando Sergipe em papel pioneiro 

no cenário nacional. Ambos os pro-

jetos potencializam a expectativa 

dos benefícios diversos que o gás 

proporcionará para o desenvolvi-

mento do nosso Estado. 



5.5 MUDANÇAS
REGULATÓRIAS E
TRIBUTÁRIAS
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 Diante de um contexto tão pro-

missor para Sergipe, o Governo do 

Estado tem adotado medidas vol-

tadas para o fortalecimento da sua 

área energética, fazendo com que 

avancemos no desenvolvimento do 

mercado de gás, alinhado ao dire-

cionamento nacional do Novo Mer-

cado de Gás. 

As mudanças regulatórias imple-

mentadas no Estado em direção à 

abertura do mercado do gás natu-

ral estão tendo destaque nacional-

mente. Sergipe está sendo retrata-

do como um dos estados brasileiros 

que se antecipou na adesão às dire-

trizes do programa Novo Mercado 

de Gás, já tendo adotado, em julho 

de 2019, medidas específicas de 

diferimento do ICMS, isenção do 

recolhimento e redução da base de 

cálculo do tributo para indústrias 

consumidoras de gás (Decretos nº 

40.401 e nº 40.402/19).

Já como primeira resposta a essa 

medida uma indústria sergipana do 

segmento de vidros, realizou inves-

timento de mais de R$ 100 milhões 

para expansão de sua produção, 

possibilitando a ampliação do qua-

dro de funcionários de 140 para 

300 trabalhadores diretos e geran-

do um aumento de 70% da capa-

cidade produtiva da fábrica. Além 

de gerar 160 novos empregos, essa 

expansão transformou o empreen-

dimento em um dos mais moder-

nos do Brasil no setor, uma vez que 

dispõe de equipamentos com pro-

dutividade 30% maior do que os 

utilizados atualmente no mercado. 

Aumentou também o consumo de 

gás nessa indústria, passando de 

34 mil m³/dia para 48 mil m³/dia, 

após a expansão. (Governo do Esta-

do de Sergipe, 2020b)

Adicionalmente, também foi re-

duzida a base de cálculo do ICMS 

nas operações internas incidentes 

sobre o GNV, através do Decreto 

40.490/19 e foi assinado o Decreto 

nº 40.491/19, que trouxe a isenção 

e a redução da base de cálculo do 

ICMS nas operações internas de sa-

ídas de gás natural com destino a 

fornecedor ou supridor destinado 

às indústrias. 

Os incentivos previstos pelos 

decretos mencionados foram con-

siderados de grande impacto posi-

tivo para o cenário local, sendo que 

os dois últimos (Decretos nº 40.490 

e 40.491/19) foram anunciados no 

Fórum Sergipano de Petróleo e Gás 

(FSP&G), cuja criação foi incentiva-

da pelo Governo do Estado. O ob-

jetivo do Fórum é promover a inte-

gração dos diversos elos da cadeia 

de óleo e gás, desenvolvendo ações 

em parceria com o Estado. Alinhado 
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a essa conjuntura, encontra-se em 

fase inicial a discussão de uma pro-

posta de Plano tributário para o se-

tor de óleo e gás em Sergipe.

Em dezembro de 2019, concomi-

tantemente à edição dos decretos, 

outras duas importantes iniciativas 

do Governo do Estado para o setor 

de gás foram anunciadas. A primei-

ra foi o anúncio do interesse do 

Estado na privatização da Sergás, 

ressalvando, contudo, que tal pri-

vatização somente poderá ocorrer 

mediante as condições de priva-

tizar a companhia como um todo 

e de se estabelecer um novo con-

trato de concessão. A segunda, foi 

a aprovação do novo marco regula-

tório para os serviços locais de gás 

canalizado. As alterações no regu-

lamento dos serviços locais de gás 

canalizado no Estado de Sergipe 

definidas na Resolução nº 08/2019 

do Conselho Superior da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos 

do Estado de Sergipe – AGRESE 

foram aprovadas pelo Decreto nº 

40.450/2019. Ficou estabelecido, 

entre outras normas, o limite de en-

quadramento do consumidor livre, 

de modo que os consumidores li-

vres com volume de consumo igual 

ou superior a 300 mil m³/mês de 

gás terão a opção de adquirir gás 

de qualquer produtor, importador 

ou comercializador.

Em agosto deste ano, a AGRE-

SE autorizou por meio da portaria 

Portaria nº 29/2020, com base em 

pleito apresentado pela Sergás, a 

Tarifa de Movimentação de Gás Na-

tural (TMOV) para o segmento de 

grandes usuários em Sergipe, ou 

seja, usuários de consumo acima 

de 100 mil m³/dia. A medida está 

alinhada às demais ações no Estado 

para abertura do mercado natural, 

complementando a regulação acer-

ca das figuras dos consumidores li-

vres, autoimportadores e autopro-

dutores.
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6. CONSIDERAÇÕES
FINAIS

Diante do exposto, estima-se 

que Sergipe seja alvo de muitos 

investimentos diretos e indiretos, 

em projetos ligados à cadeia de va-

lor do gás natural, proporcionando 

um horizonte para o setor bastante 

promissor. 

O otimismo gerado tem como 

base o conjunto de fatores favo-

ráveis ao setor de gás no Estado, 

como as expectativas de aumento 

da sua produção e consumo; os in-

vestimentos relacionados às dire-

trizes do Novo Mercado de Gás; a 

aprovação de um novo Marco Re-

gulatório do Gás (PL 6.407/2013); 

o aumento de investimentos pre-

vistos; e as medidas tomadas pelo 

Governo do Estado em vista de es-

timular localmente o setor. 

Além de destaque em termos 

produtivos, Sergipe tem chamado 

atenção a passos fi rmes na direção 

do desenvolvimento do mercado 

de gás. São exemplos desse avan-

ço, fatores como o início das ope-

rações do Complexo Termoelétrico; 

a criação do Complexo Industrial 

Portuário de Sergipe; os futuros 

investimentos em gasodutos e em 

projetos de interiorização do gás; e 

a expectativa de chegada de novos 

empreendimentos ao estado, prin-

cipalmente que fazem parte da ca-

deia de valor do gás natural. 

É também de grande relevância a 

iminente retomada das atividades 

da FAFEN-SE, indústria consumido-

ra intensiva de gás natural (1,36 

MMm³/dia) como matéria prima 

em seu processo de produção de 

fertilizantes, em especial para uma 

economia agroexportadora como a 

do Brasil. Juntamente com a Fábri-

ca de Fertilizantes, as indústrias de 

cerâmica de revestimento e vidro, 

e diversas outras indústrias consu-

midoras de gás natural em Sergipe 

contribuirão para impulsionar e ge-

rar dinamicidade à economia ser-

gipana. Assim, com o incremento, 

tanto da oferta quanto da demanda 

de gás natural, teremos mais em-

prego e renda para o Estado, apre-



sentando crescimento econômico 

local e para a nação em geral, além 

de contribuir com redução dos ní-

veis de emissões de poluentes no 

território nacional.

Sergipe se sobressai no cenário 

nacional do gás também por seu 

pioneirismo, seja no lançamento 

dos caminhões a GNL, seja na inau-

guração do primeiro terminal priva-

do de GNL do Brasil. Tais fatos, alia-

dos às alterações  no regulamento 

dos serviços locais de gás canali-

zado, como o enquadramento do 

consumidor livre, exercem grande 

impacto positivo para o mercado 

de gás local.

No entanto, considerando a cri-

se econômica que se estabeleceu 

em 2020, a união de esforços deve 

ser ainda mais intensa e mais céle-

re para garantir que o desenvolvi-

mento do setor no Estado ocorra de 

forma eficaz, alcançando os resul-

tados esperados. É de suma impor-

tância que estejamos preparados 

para oferecer uma boa infraestru-

tura, segurança jurídica e outros di-

ferenciais que viabilizem a atração 

de mais projetos e investimentos. 

Com isso, estima-se que, nos próxi-

mos anos, Sergipe alcance ritmo de 

crescimento maior do que antes da 

pandemia.
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